
RECONSIDERAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 30.372 
PARANÁ

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECLTE.(S) :LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
ADV.(A/S) :CRISTIANO ZANIN MARTINS 
RECLDO.(A/S) : JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :NÃO INDICADO 

DECISÃO: 

Visto.

Por  intermédio  da  Petição/STF nº  49289/18,  o  reclamante  formula 
pedido de reconsideração da decisão pela qual indeferi liminar em 3/5/18.

Decido.
Nos termos do art. 317,  caput,  do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal  Federal,  da  decisão  do  Relator  que  causar  gravame  à  parte 
caberá agravo regimental. 

Na espécie, contra decisão indeferitória da liminar em reclamação é 
o agravo interno o recurso cabível. 

Assim,  o  presente  pedido  de  reconsideração,  em  atenção  ao 
princípio da fungibilidade recursal, deveria, se fosse o caso, ser recebido 
como agravo  (v.g. HC nº  116.614-AgR/MG,  Segunda  Turma,  Relator  o 
Ministro Teori Zavascki, DJe de 2/5/13).

Todavia, a decisão pela qual o requerente pleiteia a reconsideração 
foi publicada no DJe de 7/5/18.

Por  sua  vez,  a  petição  em  questão  foi  protocolada  em  1º/8/18, 
quando,  há  muito,  expirado  o  prazo  para  interposição  do  recurso 
cabível, seja pelo prazo estipulado no art. 317 do RISTF (5 dias) ou pelo 
prazo do art. 1.003, § 5º c/c art. 219 do novo CPC (15 dias úteis).
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Ante o exposto, não conheço do pedido. 
Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2018.

Ministro DIAS TOFFOLI

Relator
Documento assinado digitalmente
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